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OÍício Circular no G00102
ReÍ.: Esclarecimentos sobre a situaÉo do Processo EleitorâU2oo1 dos
Consêlhos Túelarês na Cidade de S. Paulo (Serie: O Eíado DelinqÚente);
Para: Assêssorias de lmprensa B comunidade em geral;

Processo Eleitora! 20O1í2OO2) dos Conselhos Tutelares
fuós a anulação da votaçáo êm '11/í 1, muitas pessoas têm nos procurado para saber como está a questiio e leitoral

dos Conselhos Túelares. Em vista disso ntamos os se

Consid doGnamxr:

es

1. A juíza não esciareceu guem de fato é o responsável Pelo cumprimênto do acordo
compêtência para rcalizar a escolha dos CTs. Aiém disso, náo existe "sançáo'caso

2. Orientâmos a todos que ingressaram com mandados de segurança que juntem as
63. lsto facilitará a decisão do juiz. As pessoas que ainda pretendem entÍar c,om

63, a gual üolou diversos princípios da administaçáo pública.
3. O CMDCA ainda está discr.rtindo uma data para a votação, pois o (ilegal) acordo prevê a Posse dos novos conselheiros em

até 90 dhs (a parti. de 27111), ou seja, êm até 2710?,2002.
4. Não existe ato adminisfaüvo pronogando o mandato dos atuais conselheiros üitelares. lsto, por si sô, já desqualifica toda

e qualquer decisào tomada pelos atuais Conselheiros Tutelares.
5. Entendemos que a competência dos CTs deve ser assumida pela aúoÍidade ludiciária (cÍ aÍt.262 do ECA).
6. Caso se eÍetive a anulaçáo judicial do processo eleitoral, este deverá ter novo inÍcio, com a publicaçâo de um novo Edital

definindo 90 (noventa) dias de arúecedência da data de votaçâo.
Finalizando, informamos que o Grêmio estará preíigiando a reunião ordinária do Fórum Municipal de DeÍesâ dos

Direitos de criança e do Adolescente ( 1210112001- das th às 12h - Rua da Figueira n'77).

, pois nem o MP nem o Procurador têm
haja descumpÍimento dos prazos;
informaçóes adicionais: resoluçóês 62 e
açÕes, deverão denunciar a Resolução

1. O Edital de Convocaçáo da Eleição, publicado em 1110012001, iâ tazia graves inegularidades.
2. Na fase de inscriçao de candidàtos, 2OIOB a 21109, eügiram documentos ilegais: 'ficha policial do candidato" e 'aval de

enüdades' (muitas das quais seráo fiscalizadas pelos conselheiros hÍelares eleitos).
3. Em 27108, o Grêmio ofereceu representaçáo ao Ministério Público denunciando as inegularidades no PÍocesso Eleitoral.

Também foi patrocinada uma ação judicial (Mandado de Segurança) para garantir o diÍeito llquido e certo dos eleitores em
participarem de um processo eleitoÍal democrático para a escolha do Conselho Túelar.

4. Êm 16/10/2001, publicaram o indeÍerimento dê 711 inscÍiçôes, desrespeitando o próPrio Edital, além do absurdo de sequer

inÍormaÍem os motivos dos indeferimentos.
5. Em 18/10, uma manifestagão proposta pelo Grêmio, Íeuniu mais de 200 Lideranças Comunitáías na Câmara Municipal

para denunciar o viciado pÍocesso de inscrição. Dezoito vereadores apoiaram a mobilizagáo e ofereceram apoio para a

elaboração dos Mandados de Segurança conba a Comissão Eleitoral. O líder do Executivo na Câmara informou que a

Comissáo Eleitoral iria rever os indeferimentos, o que eÍetivamente aconteceu. Destaquese que este procedimento náo

tinha amparo legal, sendo que mesmo assim foram aprovadas mais '150 inscÍiçôes.

6. Com o apoio dó Grêmio e de diversos vereadorea, foram ajuizados 73 Mandados de Segurança contÍa os abusos das

aúoridades da Comissão Eleitoral (CE).

7. A uma semana da votaçáo, a CE sequer tinha as umas e cabinas para a votação. O TRE sô tinha 100 umas. Chegou-se a

um acordo com um sindicato para o fomecimento das umas. Oestaque-se que este sindicato avaliou pelo menos uma

candidafura ao conselho hÍelar.
B. Em 1O/11Í2OO'1, véspera da votaçâo, ficor+.se sabendo que íoram impressas apenas 200 mil cêdulas (quando as

estimaüvas do FMDDCA eram de que 700 mil pessoas compareceriam à votação). Também ignoraram por completo as

ordens rudiciais gue liminarmente garanüram pelo menos 20 inscriçôes.
9. No dia da votaçào, 1íl1 1 , howe todo tipo de fraude, além das tapalhadas na certificação das centenãs de documeúos

apreserúados pàos eleitores. lsto aconteceu porque náo fizeram um cadastsamento prévio dos eleitores.

10. Ém 12l11t211l, o Miniíério Público (MP) identificou várias ilegalidadesi e chegou a abandonar o local de apuração,

inÍormando à imprensa que Pediria a anulaçáo da eleição.
íí. Em í5/11, o CMDCA publica a ResoluÉo 62 anulando todo o processo eleitoral, reconhecendo que o Edital "não

contemploú todas as hipóúeses organizacionais da elêiçáo"i
12. O MP ingressou com Açáo Civil Pública pedindo: 1) nova eleiçáo em 90 dias, 2) prorÍogação dos mandatos, 3)

fomecimeúo dos recursos para a rêalizaçáo do novo pleito.

13. Em 21111, o CMDCA publica resoluçâo no 63 anulando a 62 e restabelecendo o Edital. Anula-se a votaçáo de 11/11, e

marca eteiçáo para 17rc3n0Cí (sic). Posteriormente, o CMDCA publicou retificaçáo da data da Eleiçâo: 17103f2002.

14. A ju?a negou a liminar e pediu que o MP jusüficassê a sua (dela) competência para interferir administrativamente no
prócesso. Antes que howesse uma decisão, O MP e o Procurador protocolaram o acordo

15. Êm 29111, a juÍza Claudia Gineco Tabosa Pessoa despacàa:"Tendo em conta a compo§ção amigável de fls.296í297,
JULGO EXTINTO o presente Íeito, nos termos do artigo 269, lll do C.P.c."

Mauro A. Silva

Fechar a Febem/SP. Diga não à tortura.
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